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E"tado de Mato-Grono 

Çei nO 253 de 16 de agôsto d. 1 949. 

Subvenciona, em caráter peroanente a 
Santa Casa de M1sericordla de Campo 
Grande. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estª 

do decreta e eu sanciono a seguinte le1: 
Artigo lº - 'E' concedida em caráter permanente 

n Santa Casa de Misericordia de Campo Grande, uma subvenção anuol • 
Artigo 20 - A ~ubvenção é de Cr $ 60.000,OO(Se§ 

senta mil cruzeiros), pagos em duodécimos. 
Artigo 30 - Esta lei entrará em vlgôr a partir 

de lQ de janeiro de 1 950, reservando-se verbas especiais no orçª 
mento. 

Artigo 49 - Revogam-se as disposições em contr§ 
rio. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 16 de agôsto de 
1 949, 128º da Independência e 61º da República. 

IMPL 

" .. _-; 
Rllb. __ 

41874
Texto digitado
Autor: Deputado Santos Pereira

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




